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PORTARIA Nº. 527/2017. 

        DE: 13 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 
 

MIGUEL JOSE BRUNETTA, 
Prefeito Municipal de Santo Antonio do 

Leste, Estado de Mato Grosso, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

 

                                                            RESOLVE; 
 

           Artigo 1º - NOMEIA membros do Conselho 

Municipal de Alimentação Escolar - CMAE do município de Santo Antonio do Leste – 

MT, conforme Lei Municipal de N° 027/2001 de 26 de junho de 2001. 

 
                                                           Artigo 2º - A Comissão citada no artigo anterior será 

composta dos seguintes: 

 

-Representante do Poder Executivo Municipal: 
Titular: Tereza Aparecida Vieira da Silva 

Suplente: Sonia Nívia Brunetta Muhlbeier 

 

-Representante do Poder Legislativo Municipal: 
Titular: Alcidenes Jose da Silva   

Suplente: Giovani Biff 

 

-Representante dos Professores das Escolas Publica Municipais: 
Titulares: João Guilherme Miranda Mariano 

Suely Montes Canabrava 

 

Suplentes: Mara Silvia Moreira de Souza Batista 

Marcilene Bernardes Tafarel 

 

-Representante dos Pais e Alunos das Escolas Publica Municipais: 
Titulares: Kelly Cristina Pereira de Oliveira da Silva 

                        Adriana Pereira Nascimento de Oliveira 

 

Suplentes: Cleide Souza Pereira Reis 

Laudiceia de Oliveira Batista 
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-Representante da Sociedade Civil: 
Titular: Viviane Aparecida Pires Soares 

Suplente: Selma de Fátima Mariano Siqueira 

  

 

 

                                   Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
     

Artigo 4º - Revogam – se as disposições em 

contrário. 

 
 
REGISTRA-SE 
                              PUBLICA-SE   
                                                         CUMPRA-SE. 

 

 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EM: 13 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

 

 

MIGUEL JOSE BRUNETTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em 

local de costume, conforme na legislação em vigor. 

 

 

 

 

RONALDO MARTINS DE AMORIM 
SERETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 


